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O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa,
Itado o augusto e soberano Plenário, na forma regimental, seja

Zlr-QZtzcL nhado expediente à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal de Cáceres Antônia Eliene Liberato Dias, com cópia
para a Secretária Municipal de Saúde - Sr" Elis Fernanda de
Melo e Silva, consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

Temática: Disponibilização de vacinas para crianças no Posto de Saúde na Comunidade
do Distrito Horizonte D' Oeste em Cáceres-MT.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-vos cordialmente, parabenizamos Vossa
Excelência pela maestria em vossos trabalhos. Aproveitamos esta oportunidade de
amistoso contato para solicitar a disponibitização de vacinas para atender
crianças nesta referida comunidade no Distrito Horizonte D' Oeste.

A indicação justifica que o distrito conta com muitas crianças
carentes que necessitam de vacinas, mas com pouca possibilidade de se locomoverem
até as unidades da cidade para receber as vacinas devidas. Muitas crianças nunca
vacinaram, as famílias são carentes que não tem meio de transporte, precisam ir até a
BR que fica a 3 km da comunidade pegar ônibus para irem até o posto mais próximo,
localizado à 25 km do distrito.

Agradecemos antecipadamente a valiosa atenção, nos colocamos
diuturnamente à disposição e elevamos nossa distinta consideração.

Atenciosamente,

Sala das sessões, 27 de maio de202l.

MANGA ROSA
Vereador PSB
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